
 
 
 

 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 214/2006 
 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo n.º 
23069.006697/05-56, 
 
 
 

DECIDE  homologar a revalidação do “Diplome de Doucteur de 
l’Université de la Sorbonne Nouvelle (Paris III), Discipline Geógraphie Aménagement, 
Urbanisme – Spécialité Pêche et aquaculture en Amérique Latine”, obtido por Roland 
Carlos Wiefels, como Doutorado em Geografia, nos termos estabelecidos na Resolução 
97/1996, deste Conselho. 

 
 

*  *  *  * 
 
 

Sala das Reuniões, em 26 de abril de 2006. 
 

 
 

JOAQUIM CARDOSO LEMOS 
Presidente em exercício 

 


